
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 129, DE 2020 
(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Altera a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 para determinar que 
15% (quinze por cento) da retribuição pecuniária percebida por 
professores em colaboração de natureza científica ou tecnológica sejam 
destinados à Instituição Federal de Ensino na qual o docente ocupa cargo 
efetivo. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, POR CONTRARIAR O DISPOSTO NO 
ARTIGO 61, § 1º, INCISO II, ALÍNEAS “A” E "C", DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL (ART. 137, § 1º, INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD). OFICIE-
SE AO AUTOR, SUGERINDO-LHE A FORMA DE INDICAÇÃO. 
PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012 para 

determinar que 15% (quinze por cento) da retribuição pecuniária percebida por 

professores em colaboração de natureza científica ou tecnológica sejam destinados à 

Instituição Federal de Ensino na qual o docente ocupa cargo efetivo. 

Art. 2º O art. 21 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

“Art. 21....................................................................................................... 

.................................................................................................................... 

XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica 

ou tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos 

de inovação tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com suas 

regras, sendo observada a destinação de 15% (quinze por cento) da retribuição 

pecuniária à IFE na qual o docente ocupa cargo efetivo.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O Regime de Dedicação Exclusiva do Magistério implica, ao servidor docente, 

o impedimento do exercício de outra atividade remunerada, pública ou privada. Isso 

representou uma grande conquista dessa classe, visto que garante uma remuneração 

extra de até 50% sobre o salário-base do professor.  

 No entanto, a Lei 12.772/2012 traz inúmeras exceções que permitem atividades 

desses docentes fora da Universidade, o que é favorável tanto ao professor quanto à 

própria Instituição Federal de Ensino.  

 Tais exceções, ao permitirem o acúmulo de funções remuneradas, acarretam 

em grandes benefícios ao país: melhoram o desempenho das funções públicas, 

elevam a arrecadação das Universidades e proporcionam um maior desenvolvimento 

científico e tecnológico ao país. 



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6914 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 129/2020 

 Dentre essas exceções, há a possibilidade de os docentes realizarem 

consultorias de natureza científica ou tecnológica em assuntos de sua especialidade, 

de acordo com as regras da IFE. Com isso, cada Instituição determina quanto da 

retribuição pecuniária percebida pelo docente será destinada ao seu cofre.  

 Por intermédio dessa e de outras possibilidades, as IFES têm a capacidade de 

arrecadar suas próprias receitas, a saber: pela exploração econômica de patrimônio 

público, contratos de pesquisas, taxas de matrículas para cursos de extensão e, como 

supracitado, através de assessoria e consultoria para empresas ou ao próprio 

governo, além de palestras, cursos e outros serviços ao público externo. 

 Essa alternativa se mostra ainda mais necessária no atual cenário, em que as 

programações de despesa têm sofrido de inúmeros contingenciamentos na tentativa 

de se chegar a uma gestão sustentável dos recursos públicos.  

Percebendo essa necessidade e reconhecendo a importância dos serviços 

prestados por docentes ao país, o presente projeto de lei tem como objetivo permitir 

que 15% dos recursos arrecadas pelo docente possa ser investida na própria IFE, 

possibilitando maior arrecadação e aumentando, por conseguinte, sua autonomia.

 Pelo exposto, solicito o apoio dos Nobre pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 5 de fevereiro de 2020. 

 

Deputado EDUARDO BISMARCK 

PDT-CE 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.772, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos de Magistério Federal; sobre 

a Carreira do Magistério Superior, de que trata 

a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987; sobre o 

Plano de Carreira e Cargos de Magistério do 
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Ensino Básico, Técnico e Tecnológico e sobre 

o Plano de Carreiras de Magistério do Ensino 

Básico Federal, de que trata a Lei nº 11.784, de 

22 de setembro de 2008; sobre a contratação de 

professores substitutos, visitantes e 

estrangeiros, de que trata a Lei nº 8.745 de 9 de 

dezembro de 1993; sobre a remuneração das 

Carreiras e Planos Especiais do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira e do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação, de que trata a 

Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006; altera 

remuneração do Plano de Cargos Técnico-

Administrativos em Educação; altera as Leis 

nºs 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 11.784, 

de 22 de setembro de 2008, 11.091, de 12 de 

janeiro de 2005, 11.892, de 29 de dezembro de 

2008, 11.357, de 19 de outubro de 2006, 

11.344, de 8 de setembro de 2006, 12.702, de 7 

de agosto de 2012, e 8.168, de 16 de janeiro de 

1991; revoga o art. 4º da Lei nº 12.677, de 25 

de junho de 2012; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO REGIME DE TRABALHO DO PLANO DE CARREIRAS 

E CARGOS DE MAGISTÉRIO FEDERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. No regime de dedicação exclusiva, será admitida, observadas as condições 

da regulamentação própria de cada IFE, a percepção de:  

I - remuneração de cargos de direção ou funções de confiança; 

II - retribuição por participação em comissões julgadoras ou verificadoras 

relacionadas ao ensino, pesquisa ou extensão, quando for o caso;  

III -  bolsa de ensino, pesquisa, extensão ou estímulo à inovação paga por agência 

oficial de fomento, por fundação de apoio devidamente credenciada por IFE ou por organismo 

internacional amparado por ato, tratado ou convenção internacional; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

IV - bolsa pelo desempenho de atividades de formação de professores da educação 

básica, no âmbito da Universidade Aberta do Brasil ou de outros programas oficiais de 

formação de professores; 

V - bolsa para qualificação docente, paga por agências oficiais de fomento ou 

organismos nacionais e internacionais congêneres; 

 VI - direitos autorais ou direitos de propriedade intelectual, nos termos da legislação 

própria, e ganhos econômicos resultantes de projetos de inovação tecnológica, nos termos do 

art. 13 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
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 VII - outras hipóteses de bolsas de ensino, pesquisa e extensão, pagas pelas IFE, 

nos termos de regulamentação de seus órgãos colegiados superiores; 

VIII - retribuição pecuniária, na forma de pro labore ou cachê pago diretamente ao 

docente por ente distinto da IFE, pela participação esporádica em palestras, conferências, 

atividades artísticas e culturais relacionadas à área de atuação do docente; 

IX - Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 76-A da 

Lei nº 8.112, de 1990;  

X - Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC, de que trata o art. 7º da 

Lei nº 12.677, de 25 de junho de 2012; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 

614, de 14/5/2013, convertida na Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

XI - retribuição pecuniária, em caráter eventual, por trabalho prestado no âmbito de 

projetos institucionais de ensino, pesquisa e extensão, na forma da Lei nº 8.958, de 20 de 

dezembro de 1994; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

XII - retribuição pecuniária por colaboração esporádica de natureza científica ou 

tecnológica em assuntos de especialidade do docente, inclusive em polos de inovação 

tecnológica, devidamente autorizada pela IFE de acordo com suas regras. (Inciso acrescido pela 

Medida Provisória nº 614, de 14/5/2013, com redação dada pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013) 

§ 1º Considera-se esporádica a participação remunerada nas atividades descritas no 

inciso VIII do caput, autorizada pela IFE, que, no total, não exceda 30 (trinta) horas anuais.  

§ 2º Os limites de valor e condições de pagamento das bolsas e remunerações 

referidas neste artigo, na ausência de disposição específica na legislação própria, serão fixados 

em normas da IFE.  

 § 3º O pagamento da retribuição pecuniária de que trata o inciso XI do caput será 

divulgado na forma do art. 4º-A da Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994.  

§ 4º As atividades de que tratam os incisos XI e XII do caput não excederão, 

computadas isoladamente ou em conjunto, a 8 (oito) horas semanais ou a 416 (quatrocentas e 

dezesseis) horas anuais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.863, de 24/9/2013 e com redação 

dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

 Art. 22. O Professor poderá solicitar a alteração de seu regime de trabalho, mediante 

proposta que será submetida a sua unidade de lotação.  

 § 1º A solicitação de mudança de regime de trabalho, aprovada na unidade referida 

no caput, será encaminhada ao dirigente máximo, no caso das IFE vinculadas ao Ministério da 

Defesa, ou à Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD de que trata o art. 26, no caso 

das IFE vinculadas ao Ministério da Educação, para análise e parecer, e posteriormente à 

decisão final da autoridade ou Conselho Superior competente.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 13.325, de 29/7/2016) 

§ 3º Na hipótese de concessão de afastamento sem prejuízo de vencimentos, as 

solicitações de alteração de regime só serão autorizadas após o decurso de prazo igual ao do 

afastamento concedido.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-614-14-maio-2013-775966-publicacaooriginal-139792-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12863-24-setembro-2013-777081-publicacaooriginal-141211-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13243-11-janeiro-2016-782239-publicacaooriginal-149178-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13325-29-julho-2016-783458-publicacaooriginal-150895-pl.html
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